[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 215/2023
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, para que determine à Secretaria Municipal de Educação que preste informações sobre projetos ou atividades educativas de prevenção e enfrentamento ao uso de drogas no ambiente escolar.
Documento ______
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, para que determine à Secretaria Municipal de Educação que preste informações sobre projetos ou atividades educativas de prevenção e enfrentamento ao uso de drogas no ambiente escolar.
a) Que seja informado e detalhada as atividades educativas ou projetos educativos voltados à prevenção e ao enfrentamento ao uso de drogas no ambiente escolar, em sintonia com art. 12, XI, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação).
b) Que seja informado se ações relacionadas  através do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD  estão efetivamente sendo desenvolvidas nas escolas municipais.
c) Que seja informado se a Secretaria Municipal de Educação previu, no planejamento do ano letivo de 2023, formações continuadas aos professores municipais sobre o desenvolvimento de ações e projetos educativos de prevenção e enfrentamento ao uso de drogas no ambiente escolar, em sintonia com art. 12, XI, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação).
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que o art. 12, XI, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) afirma que os estabelecimentos de ensino terão a incumbência de “promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas” e, por isso, é fundamental que a Secretaria Municipal de Educação informe as ações e projetos educativos voltados à prevenção e ao enfrentamento ao uso de drogas e se, efetivamente, as escolas municipais contam com condições para a realização dessas atividades.
2. Da mesma forma, a Lei Municipal nº 4.015,  de 30 de dezembro de 2010, autoriza o Município de Uruguaiana a realizar e desenvolver o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD, em parceria com a Brigada Militar, e que tem “como objetivo principal a prevenção ao uso indevido de drogas e a prática de violência por parte de crianças e adolescentes em formação”.
3. Segundo Relatório Mundial sobre Drogas 2021, publicado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), da Organização das Nações Unidas, afirmou que “275 milhões de pessoas usaram drogas no mundo no último ano, enquanto mais de 36 milhões sofreram de transtornos associados ao uso de drogas, de acordo com o Relatório Mundial sobre Drogas 2021”.
4. Segundo ainda o “3° Levantamento Nacional sobre o Uso de Drogas pela População Brasileira, coordenado pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)”, “substância ilícita mais consumida no Brasil é a maconha: 7,7% dos brasileiros de 12 a 65 anos já a usaram ao menos uma vez na vida. Em segundo lugar, fica a cocaína em pó: 3,1% já consumiram a substância”.
5. No dia 13/07/2022, o jornal Correio Braziliense publicou a matéria jornalística intitulada “Cresce consumo de bebida e drogas por adolescentes; cai uso de preservativo” com base nas Pesquisa Nacional de Saúde Escolar (Pense), destacou o aumento do consumo de álcool e drogas entre os jovens brasileiros:
...experimentação de bebida alcoólica cresceu de 52,9% em 2012, para 63,2% em 2019. O aumento foi mais intenso entre as meninas (de 55% para 67,4% no mesmo período) do que entre os meninos (de 50,4% para 58,8%). O consumo excessivo de álcool (quatro doses para as meninas, e cinco para os meninos, em um mesmo dia) também aumentou. Foi de 19% em 2009 para 26,2% em 2019 entre eles e de 20,6% para 25,5% entre elas. A experimentação ou exposição ao uso de drogas cresceu em uma década. Foi de 8,2% em 2009 para 12,1% em 2019. (CORREIO BRAZILIENSE, 13/07/2022)
6.  O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) entende que o trabalho, a participação, o envolvimento efetivo das escolas em ações e projetos de prevenção e enfrentamento ao uso de drogas é fundamental, para amenizar os graves riscos à saúde de crianças e adolescentes e colaborar diretamente para a redução do consumo de drogas em nossa sociedade.
Uruguaiana, 31 de março de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

